
 

 

 

     FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO - FII RBR DESENVOLVIMENTO III 

CNPJ/ME nº  32.441.656/0001-36 
 

                                PERFIL DO FUNDO (16/12/2021)  
 

Código de 
Negociação 

RBRI11 
 

Código ISIN BRRBRICTF007 

    

 
 
 

Local de 
Atendimento aos 
Cotistas 

 
 
Praia do Botafogo, nº 501, 5º andar 
parte, no Rio de Janeiro/RJ, CEP: 
22250-040 
 

 
 
 
Jornal para 
publicações 
legais 

 
Publicações na periodicidade 
indicada nas Normas, por meio do 
site da Administradora:  
https://www.btgpactual.com/asset-
management/administracao-
fiduciaria 

    

 
 

Data da 
Constituição do 
Fundo 

 
 
 17/12/2018 

 
 
Patrimônio Atual 
(R$) 

 R$ 111.974.000 

    
Quantidade de 
cotas atual 

111,974 Valor inicial da cota 
(R$) 

R$ 100.00 

    
Data do registro 
na CVM 

17/01/2019 Código CVM 0319003 

                      
                                                                                                                                   

 

Administrador 
  

Diretor Responsável 

BTG PACTUAL SERVIÇOS FINANCEIROS S.A. 
DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS 
CNPJ nº 59.281.253/0001-23 

Praia de Botafogo, nº 501, 5º andar (parte), Botafogo, CEP 
22250-040, Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro 
Email: ri.fundoslistados@btgpactual.com 
Tel.: (11) 3383-3102 

Allan Hadid 
 
Praia do Botafogo, nº 501, 5º andar 
parte, no Rio de 
Janeiro/RJ, CEP: 22250-040 
ri.fundoslistados@btgpactual.com 
(11) 3383-3102 



 

 

 

 
 

Características do Fundo 

O Fundo é constituído sob a forma de condomínio fechado e tem prazo de duração de 8 anos.  

Objetivo e Política de Investimento do Fundo 

O objeto do fundo é o investimento em empreendimentos imobiliários, primordialmente,  por 

meio da aquisição dos seguintes ativos (“Ativos-Alvo”): 

I. ações, debêntures, bônus de subscrição, seus cupons, direitos, recibos de subscrição e 

certificados de desdobramentos, certificados de depósito de valores mobiliários, cédulas de 

debêntures, cotas de fundos de investimento, notas promissórias, e quaisquer outros valores 

mobiliários, desde que se trate de emissores registrados na CVM e cujas atividades preponderantes 

sejam permitidas aos Fundos de Investimentos Imobiliários; e  

II. ações ou cotas de sociedades cujo único propósito se enquadre entre as atividades permitidas 

aos Fundos de Investimentos Imobiliários, em especial empresas que invistam, direta ou indiretamente, 

em projetos de incorporação imobiliária. 

 

 

Da Política de Distribuição de Resultados 

As cotas subscritas e integralizadas farão jus aos rendimentos relativos ao exercício social em que 

forem emitidas e a partir da data de sua integralização, sendo que no mês em que forem integralizadas 

o rendimento será calculado pro rata temporis, participando integralmente dos rendimentos dos meses 

subsequentes. Além disso, a primeira distribuição de rendimentos será realizada até o mês subsequente 

ao encerramento da oferta pública de distribuição das cotas da 1ª Emissão do fundo, e as demais 

conforme a política de distribuição de resultados. 

Os rendimentos distribuídos pelo Fundo ao cotista pessoa física serão isentos de imposto de renda na fonte 

e na declaração de ajuste anual, desde que (i) o Fundo possua, no mínimo, 50 (cinquenta) Cotistas; (ii) o 

Cotista pessoa física não seja titular das Cotas que representem 10% (dez por cento) ou mais da totalidade 

das Cotas emitidas pelo Fundo ou cujas Cotas lhe derem direito ao recebimento de rendimento superior a 

10% (dez por cento) do total de rendimentos auferidos pelo Fundo; e (iii) as Cotas sejam admitidas à 

negociação exclusivamente em bolsas de valores ou no mercado de balcão organizado; e  se o fundo aplicar 

recursos em empreendimento imobiliário que tenha como incorporador, construtor ou sócio, cotista que 

possua, isoladamente ou em conjunto com pessoa a ele ligada, mais de 25% (vinte e cinco por cento) das 

cotas do fundo, o mesmo passará a sujeitar-se à tributação aplicável às pessoas jurídicas. 


